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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO TOCANTINS.

Requer ao Presidente da Assembleia Legislativa do
Tocantins, que envie expediente ao Governador do
Estado, com cópia à Secretaria de Estado da
Administração, solicitando informações sobre o
prazo para autorização de exames e retorno das
consultas médicas concedidas pela operadora
Servir referente ao Plano de Saúde dos servidores
públicos do Estado do Tocantins.

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta

Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer a Vossa Excelência o envio

de expediente ao Governador do Estado, com cópia à Secretaria de Estado da

Administração - SECAD, solicitando informações sobre o prazo para autorização de

exames e retorno das consultas médicas concedidas pela operadora Servir referente ao

Plano de Saúde dos servidores públicos do Estado do Tocantins.

JUSTIFICATIVA

Segundo demanda recebida em meu gabinete, encaminhada por diversos

servidores públicos do Estado, que a empresa Servir estabelece o prazo de 15 (quinze)

dias úteis para autorização de exames, o que impede os servidores de realizar o retorno

das suas consultas com os exames solicitados pelos médicos dentro do prazo de 15

(quinze) dias conforme regras estabelecidas pela empresa.

Contudo, a atitude realizada pela empresa está obrigando os usuários a marcar

novas consultas devido a demora na autorização de exames. Assim, os mesmos estão
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sendo prejudicados no tratamento dos seus problemas de saúde e arcando com o custo

da nova consulta.

Assim, solicito informações se os prazos para autorização de exames e retorno

das consultas médicas encontram-se regulamentadas pela Agência Nacional de Saúde -

ANS, bem como, quais os esforços envidados pelo Governo do Estado e Secretaria da

Saúde para que estas autorizações sejam expedidas dentro do prazo de retorno para as

consultas médicas de seus usuários..

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovação do presente

requerimento. 

Sala das sessões, 25 de agosto de 2021.

PROFESSOR JÚNIOR GEO
DEPUTADO ESTADUAL
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